
24  diário oficial Nº 34.862 Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

Vencimento Base 1.100,00
Gratificação de Produção Básica – 200 quotas 2.304,65

Gratificação de Produção Especial – 150 quotas 1.728,48
adicional por Tempo de Serviço – 60% 3.079,88

Total de Proventos 8.213,01

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos retroativos, quanto à parcela in-
cluída, a contar de 06/12/2021 e implantação na folha de pagamento de 
fevereiro/2022;
iii – Esta Portaria retroagirá seus efeitos, quanto à alteração do nome da 
interessada, a contar de 01/07/2012, data da concessão da aposentadoria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 749840
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.640 de 20 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/190184.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput, §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 7º da lei 
nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Marilda forMacHari dE 
oliVEira, mat. nº 6316590/1, na função de Professor Nível Médio, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.775,66 (cinco mil, 
setecentos e setenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  2.886,24
409,85
892,14

1.587,43
  5.775,66

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 750114
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.372 de 24 de NoVeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/206582.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput, §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, 
inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, ailVa MarTiNS SoarES, mat. nº 6315658/1, na função de 
Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$4.741,34 (quatro mil, setecentos e quarenta e um reais e 
trinta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.886,24
267,67

1.587,43
  4.741,34

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 750160
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 11 de 05 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/136808.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 33 da 
lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria GorETE PErEira Bra-
GaNca, mat. nº 731714/1, na função de Professor classe Especial, nível 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.226,26 
(nove mil, duzentos e vinte e seis reais e vinte e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação de Titularidade

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  3.003,73
1.261,57
374,99
390,98

1.501,87
2.693,12
  9.226,26

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 750192
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 16 de 05 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/226609.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 37, § 2º, 
da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016 e 
Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, art. 5º, §3º, da lei 
nº 8.030/2014 com a redação dada pela lei nº 9.322/2021 e art. 6º da lei 
nº 9.322/2021, Maria dircE fErNaNdES dE liMa, mat. nº 779164/1, 
na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$8.876,71 (oito mil, oitocentos e se-
tenta e seis reais e setenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar GD1 – 30%

aulas Suplementares – 84h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3.003,73
63,69

1.261,57
304,28

1.501,87
2.741,57
  8.876,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 750203
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.393 de 28 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/634279.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 
5.351/1986 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016 e Parecer nº 
03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 7º da lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 5º, §3º, da lei nº 8.030/2014 com a redação dada pela lei nº 
9.322/2021 e art. 6º da lei nº 9.322/2021, SoNia Maria fErrEira, mat. 
nº 650099/1, na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$5.811,44 (cinco mil, oitocentos 
e onze reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:


